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MENSAGEM Nº 049/2023
Arapongas, 21 de julho de 2023.
Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

Encaminhamos para apreciação dos nobres edis o incluso Projeto de Lei, que dispõe sobre a autorização de doação de imóvel pertencente ao Estado do Paraná, ao Estado do Paraná, para fins de construir a Delegacia Cidadã por meio da Secretaria Estadual de Segurança Pública.
Sabe-se que não há sede própria da Delegacia de Polícia Civil neste Município, sendo que há locação do imóvel, atualmente custeada pela Estado do Paraná.
Portanto, após tratativas, e inclusive visitas técnicas na área pela equipe do respectivo órgão, chegou-se ao lote adequado para tanto. 

Trata-se do imóvel descrito neste Projeto de Lei, que fica na rua Tico-Tico-Rei, próximo ao SESC/SENAC e, inclusive, ao lado, há Projeto para a construção da sede do Ministério Público do Estado do Paraná, ou seja, a proximidade destes órgãos auxiliará na segurança pública e prestação de serviços.
Portanto, submetemos a Vossas Excelências o incluso Projeto de Lei, esperando contar com a aprovação unânime dos Senhores Vereadores para assunto de tão relevante importância. 
Desta forma, com a certeza de contar com a aprovação unânime dos Senhores Vereadores para assunto de tão relevante importância, submetemos a essa Colenda Câmara de Leis a apreciação do Projeto de Lei em apreço em regime de urgência, com a convocação de sessões extraordinárias, nos termos previstos na Lei Orgânica do Município e no Regimento Interno dessa Casa de Leis.

Aproveitamos a oportunidade para apresentarmos nossas cordiais saudações.

SÉRGIO ONOFRE DA SILVA

Prefeito
Exmo. Sr.,

Marcio Antonio Nickenig
DD. Presidente da Câmara Municipal de Arapongas
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